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Governo do Distrito Federal
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal

Conselho Diretor

ATA - FAPDF/CONDIR

Ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal –
FAPDF. Às 17h:00 do dia 12 de março de 2024, reuniu-se o Conselho Diretor desta Fundação sob a
Presidência do Diretor Presidente Marco Antônio Costa Junior. Registrou-se a presença dos seguintes
Conselheiros: Vice-Presidente: Paulo Nicholas de Freitas Nunes e Renata de Castro
Vianna Superintendente Cienfica, Tecnológica e de Inovação. Registrou-se também a presença dos
seguintes convidados: Ludimila Gonçalves da Cruz, Chefe de Gabinete e Luana Fonseca da Costa, que
atuou como Secretária do Conselho, conforme Instrução nº 8 de 10 de julho de 2023. Conferido o quórum
regimental, o Diretor Presidente declarou aberta a reunião. Item 1 - Edital 07/2024 - Apoio à
transformação digital de MPES: Chamamento público de propostas para apoio à transformação digital
de micro, pequenas e médias empresas do Distrito Federal (DF) e região integrada de desenvolvimento
do Distrito Federal e entorno (RIDE-DF). Processo nº: 00193-00001662/2023-45. Trata-se do edital de
seleção publica nº 07 /2024, cujo objevo e a seleção de propostas para apoio financeiro e técnico a
projetos que visem à transformação digital de micro, pequenas e médias empresas situadas no Distrito
Federal (DF) e na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE - DF), nos
termos deste instrumento de convocação, bem como apoiar a transformação digital de micro, pequenas e
médias empresas localizadas no Distrito Federal (DF) e na Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno (RIDE-DF), proporcionando suporte financeiro, técnico e estratégico para a
implementação de soluções tecnológicas inovadoras, a fim de aumentar a compevidade, eficiência e
resiliência das empresas parcipantes. Valor R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). Os autos foram
instruídos com o parecer da procuradoria jurídica (124349861, 135539723), ao qual manifestou pela
viabilidade do lançamento do edital, bem como a Superintendente da Unidade de Administração Geral
informou a disponibilidade orçamentária e financeira (135559606). DELIBERAÇÃO: O Conselho Diretor
aprovou o edital de seleção pública nº 07/2024 - Apoio à transformação digital de MPES no valor de R$
900.000,00 (novecentos mil reais) , conforme apresentado pela Superintendente Cienfica Tecnológica e
de Inovação. Item 2- Chamada 3/2024 - FAPDF PARTICIPA - Seleção pública de propostas apoio à
parcipação em eventos, cursos de curta duração ou visitas técnicas - Vinculada ao edital 02/2024 -
Difusão Cienfica FAPDF - Impugnação da Chamada. Processo nº 00193-00000141/2024-51. Trata-se do
pedido de impugnação da chamada mencionada ao qual foi publicada em 07/03/2024, conforme DODF
Nº 46, Pág. 65 (135258829), e que, segundo as cláusulas 5. da impugnação, 5.1 O prazo para impugnação
da presente Chamada é de 3 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do extrato no Diário Oficial
do Distrito Federal – DODF; 5.2. A solicitação de impugnação deverá ser dirigida a Superintendência
Cienfica, Tecnológica e de Inovação da FAPDF, por meio do e-mail coobe@fap.df.gov.br;". Foi Informado
que a Coordenação de bolsas e eventos recebeu e-mail do pesquisador Silvio Gomes (135331053) dia
07/03/2024 informando que a Chamada 3/2024 - FAPDF PARTICIPA em seu itens 3.3.1. Angido o limite
orçamentário mensal de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) não serão concedidos apoios
extras para o referido mês; 10.2. A contratação das propostas respeitará o limite orçamentário mensal de
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) que, uma vez angido, não aceitará concessão extra de
apoios para o referido mês;" não é clara quanto à forma de seleção e não menciona os critérios de
desempate, problema que acredita ter ocorrido no Edital de 2023. Diante do exposto, solicita a reficação
da Chamada. Após acurada reanálise realizada pela Superintendente Cienfica Tecnológica e de Inovação
do edital em questão, decidiu-se pelo acatamento do teor da solicitação e consequentemente, pela
reficação do edital com a inclusão do critério cronológico para desempate. Sendo assim, a cláusula 10 -
DA ANÁLISE passa a ter mais um item com a seguinte redação: 10.2 As propostas serão analisadas de
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acordo com a ordem cronológica de submissão. DELIBERAÇÃO: O Conselho Diretor acatou a solicitação
da reficação para a Chamada 3/2024 - FAPDF PARTICIPA, conforme apresentado pela Superintendente
Cienfica Tecnológica e de Inovação. E para constar, eu Luana Fonseca da Costa, lavrei está ata que vai por
mim assinada, pelo Diretor Presidente e pelos demais membros do Conselho, após sua aprovação. Brasília
- DF, 12 de março de 2024.
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